ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 146/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 47/2025
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa FuRI – FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, entidade de caráter técnico, educativo e cultural, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, mantenedora da URI – Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões, com Câmpus em Frederico Westphalen – RS, com sede na Rua Assis Brasil, nº 709, inscrita no CNPJ sob nº 96.216.841/0003-71, neste ato representada por sua Diretora Geral - Campus de Frederico Westphalen, Sra. Elisabete Cerutti, brasileira, casada, professora, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3070326561, inscrita no CPF sob nº 941.992.640-00, residente e domiciliada na Rua Piauí,  nº 314, Bairro Itapagé, na cidade de Frederico Westphalen, RS., mediante sujeição mútua as normas constantes da (Lei 14.133/2021, art. 74, III, no processo de Inexigibilidade de Licitação nº 47/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


1.1. O objeto do presente contrato é: FORMALIZAÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS PARA A INSTITUIÇÃO FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA (URI CAMPUS DE FREDERICO WESTPHALEN), EM REFERÊNCIA À AJUDA DE CUSTO PARA OS JOVENS CURSANTES DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM AGROPECUÁRIA.
	Fornecedor: FURI FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA - CNPJ: 96.216.841/0003-71

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	12,00
	UN
	CUSTEIO DE DESPESA COM FORMAÇÃO SUPERIOR REFERENTE AO PERÍODO DE UM ANO, A CONTAR DE JULHO DE 2025
	14.250,00
	171.000,00


Ressalta-se que cabe à contratante 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor total estimado de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais), sendo os repasses feitos conforme autorização da Secretaria Municipal da Agrivultura, Abastecimento e Meio Ambiente.
a) O valor poderá ser variável conforme número de matriculados, cabendo à Secretaria solicitante o controle de matriculados e do valor a ser repassado.
2.2. Os pagamentos serão realizados em 15 dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA; 

2.5. Fornecer relatórios de frequência e desempenho dos alunos, sempre que solicitado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO

3.1. O prazo de vigência do contrato é até 25/09/2026, podendo ser renovado, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 14.133/21 e motivo justificado, por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2041 – MANUT. PROGRAMA FORMAÇÃO RURAL E CONVÊNIO EMATER/ASCAR

3390.18.00.00.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES


CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1
Submeter-se à fiscalização do órgão responsável.
5.2
Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
5.3
Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela entrega do objeto determinado pela CONTRATANTE.
5.4
Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
5.5
Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.
5.6
Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto aos órgãos competentes.
5.7
Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal competente.
5.8
Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando a entrega do objeto.  
5.9
Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE;
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
e) Enviar a lista de beneficiários e eventuais atualizações;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;

7.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance ofertado;

7.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

7.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

7.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

7.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

7.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

7.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

7.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III – Por decisão arbitral ou judicial.
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO

9.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.

10.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

11.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre/RS, 25 de setembro de 2025. 

          _________________________                                                                          ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
                                  RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                                         PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
ASSESSORA JURÍDICA
